
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

BRUSQUE - GABINETE 

PORTARIA Nº 176/2021 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 25 de outubro de 2021.

O Diretor-Geral Pro Tempore Substituto do Campus Brusque, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 231/2018, de 05/10/2018, publicado no Diário Oficial da União em 05/10
/2018. RESOLVE:

   Art. 1º DESIGNAR os Servidores listados abaixo, sob a coordenação do primeiro, compor a Comissão d
o Processo Seletivo Discente 2021, tendo por atribuições: Planejar, Organizar e Executar as atividades
referentes ao Processo Seletivo Discente 2021:

SIAPE SERVIDOR

3104791 Agnes Thiane Pereira Machado

2027945 Alessandro Becker

2163393 Andreia Matilde Bottamedi Bambinetti

1213978 Daniela Koster

2323227 Jessyca Finantes do Carmo Bozio Cipriano

1760135 Karin Regina Lisboa Chapiewski

1952030 Luiz Gustavo Moro Senko

2010203 Marcelo Kersting Machado

2625410 Marcelo Paulo Ellwanger

2242245 Maria Eulália Pistore Lazzarotto Leventi

3006622 Paulo Roberto de Souza



1345796 Phillipi de Macedo Coelho

2320752 Tatiane Sueli Coutinho

1081291 Valnei Nunes

3007541 Vanderléia Gemelli

1755652 Vanessa Coelho dos Reis

   Art. 2º DETERMINAR os Servidores listados abaixo, para compor a Subcomissão de matrícula:

SIAPE SERVIDOR

2027945 Alessandro Becker

1213978 Daniela Koster

2323227 Jessyca Finantes do Carmo Bozio Cipriano

2010203 Marcelo Kersting Machado

2625410 Marcelo Paulo Ellwanger

2242245 Maria Eulália Pistore Lazzarotto Leventi

1755652 Vanessa Coelho dos Reis

    Art. 3º DETERMINAR os Servidores listados abaixo, para compor a Subcomissão de Aferição:

SIAPE SERVIDOR Membro

2380098 Fagner Luiz do Canto Antonio Titular

3252769 Viviane Kelly Farias de Souza Titular

86x.xxx.xxx-
46

Shayene Ferreira de Jesus Titular



2006190 Fabio Lamartine Barbosa Toledo Suplente

1923292 Jean Werner Suplente

1066751 Eder Aparecido de Carvalho Suplente

Art. 4º ATRIBUIR vigência até 31/05/2021, com carga horária de até 60 horas conforme demanda.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 25/10/2021 11:54)
JULIO CESAR PEDROSO
DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/BRUS (11.01.13.01)

Matrícula: 2386103

Processo Associado: 23514.000002/2021-47

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 176 2021 PORTARIA 25/10/2021 f7d63a888e

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

